
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CASCAVEL – ESTADO DO PARANÁ. 

 

 

 

 

 

 

  AUTOS Nº 0039362-27.2020.8.16.0021 

 
  STOPETRÓLEO S.A.- COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO - Em 

Recuperação Judicial, devidamente qualificada, através de seus procuradores 

judiciais infra-assinados, nos autos da Ação de Recuperação Judicial em 

epígrafe, vêm, respeitosamente perante Vossa Excelência, tendo vista 

disposto no artigo 1.018 do Código de Processo Civil brasileiro, requerer 

juntada da inclusa cópia de Protocolo digital, do Agravo de Instrumento 

dirigido ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, autuado sob nº 

0043904-83.2022.8.16.0000, bem como, com guia de recolhimento atinente ao 

preparo recursal cujas cópias seguem anexo. 

  Ante o Exposto, requer-se pelo Juízo da retratação, seja revista 

decisão agravada (mov. 1394.1), reportando-se aos fundamentos consignados 

nas razões de agravo. 

  Termos em que, 

  Pede Deferimento. 

 
  Quedas do Iguaçu/PR., 25 de julho de 2022. 

   
 Edemar Antonio Zilio Junior            Luana Alexandre 

       Advogado-OAB/PR 14.162    Advogada-OAB/PR 69.592 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ. 

 

 

 

 

 

 

 

 

STOPETRÓLEO S.A.- COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO- Em 

Recuperação Judicial, Sociedade Anônima, devidamente inscrita no CNPJ/MF n. 

09.160.226/0001-24, com sede na Avenida Brasil, n. 2655, Bairro São Cristóvão, 

Cascavel, Estado do Paraná, Cep 85.816-290, por intermédio dos advogados 

estabelecidos na Rua Marfim, n. 619, Centro, Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, onde 

recebem notificações e intimações, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, nos 

autos de RECUPERAÇÃO JUDICIAL n. 0039362-27.2020.8.16.0021, não se 

conformando com a decisão do Juízo de Primeiro grau (mov. 1394.1), no que diz respeito 

ao indeferimento do pedido de liberação do montante de  R$ 75.496,15 bloqueado nos 

autos nº 0000922-56.2020.5.09.0069), a esta recorrer, interpondo, tempestivamente, o 

presente: 

 

                      AGRAVO DE INSTRUMENTO com pedido de efeito suspensivo ativo 

(antecipação dos efeitos da tutela recursal)  

 

 Com fundamento no artigo 1015, inciso XIII, do novo Código de Processo 

Civil. 

Requer-se a admissão do presente recurso, no seu regular efeito devolutivo, 

bem como no efeito suspensivo ativo, seu processamento na forma da lei, apresentando-
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se, neste ato, as razões recursais, para análise e apreciação deste Egrégio Tribunal, além 

das demais peças acostadas e, na eventualidade de não haver o exercício do juízo de 

retratação, seja este conhecido e provido, nos termos da fundamentação adiante 

expendida. 

Segue anexo o comprovante do preparo das respectivas custas. 

Informam, nesta oportunidade, nome e endereço completo do advogado da 

Agravante e pessoa interessada no processo (Administradora Judicial): 

- da Agravante: Edemar Antônio Zilio Junior, inscrito na OAB-PR sob o 

nº 14.162, estabelecido profissionalmente na Rua Carlos de Carvalho, nº 4090, Sala 

302, Centro, Cascavel, Paraná, CEP: 85.810.080, Telefone/Fax: 0**-45-3039-3727;  

- da Interessada: CREDIBILITÀ ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL E 

SERVIÇOS LTDA., representada pelos advogados Alexandre Correa Nasser de 

Melo, inscrito na OAB-PR 38.515 e Ricardo Andraus, inscrito na OAB-PR 31.177, 

estabelecida na Av. do Batel, 1750, 2º andar, SL 201 Batel CEP 80420-090 Curitiba – 

PR.; 

  Termos em que, 

  Pede Deferimento. 

Quedas do Iguaçu/PR, 25 de julho de 2022. 

 

 

Edemar Antônio Zilio Junior                                                       Luana Alexandre 

Advogado – OAB/PR 14.162                                              Advogada-OAB/PR 69.592 
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EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

R A Z Õ E S  D E  A G R A V O 

AGRAVANTE: STOPETRÓLEO S.A.- COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO  

ORIGEM: JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASCAVEL/PR 

AUTOS Nº 0039362-27.2020.8.16.0021. 

ÍNCLITOS JULGADORES: 

Apesar do respeitável entendimento do Douto Prolator da decisão ora 

Agravada (mov. 1394.1), esta merece reforma, eis que fundamentada superficialmente, 

sem considerar o substrato fático e de direito, os quais demonstram assistir razão a 

Agravante quanto a necessidade de ser declarada essencialidade do montante de R$ 

75.496,15 bloqueado nos autos nº 0000922-56.2020.5.09.0069, eis que indispensável 

para manter as atividades da Recuperanda em funcionamento. 

I – DA TEMPESTIVIDADE E DO CABIMENTO DO PRESENTE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 

Primeiramente, cumpre destacar, conforme prevê o artigo 1.003, §5°, do 

Código de Processo Civil de 2016, que “Excetuados os embargos de declaração, o prazo 

para interpor os recursos e para responder-lhes é de 15 (quinze) dias”.  

A Agravante foi devidamente intimada da decisão proferida no mov. 1394.1 

na data de 04 de julho de 2022, tendo início prazo recursal em 05 de julho de 2022. 

Sendo assim, protocoliza o presente Agravo de Instrumento, dentro do prazo 

legal, por consequência, plenamente tempestivo. 

II – DA DECISÃO AGRAVADA 

O presente recurso é originário dos autos de Recuperação Judicial n. 0039362-

27.2020.8.16.0021, protocolado por STOPETRÓLEO S.A.- COMÉRCIO DE DERIVADOS 

DE PETRÓLEO que visa superar grave crise econômico-financeira. 

No mov. 1303.1, a Recuperanda apresentou petição informando que fora 

efetivado bloqueio de R$ 75.496,15 (setenta e cinco mil quatrocentos e noventa e seis reais 
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e quinze centavos) advindo da Execução Fiscal nº 0000922-56.2020.5.09.0069, que tramita 

no Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Cascavel/PR. Requereu fosse declarada essencialidade 

do valor, a fim que de pudesse realizar o pagamento de suas despesas mensais. 

Contudo, a decisão agravada (mov. 1394.1) indeferiu requerimento formulado, 

sob o seguinte argumento: 

 “Portanto, constato que a parte autora não demonstrou de forma concreta que o 

bloqueio está prejudicando o desenvolvimento da sua atividade ou o cumprimento do 

plano de recuperação judicial, bem como a necessidade de utilização dos valores para 

quitação do fluxo de caixa e das despesas diárias da empresa, razão pela qual, em 

observância à jurisprudência atual, indefiro o desbloqueio dos valores constritos na 

Execução Fiscal nº. 0000922- 56.2020.5.09.0069 do Juízo da 2ª Vara do Trabalho de 

Cascavel/PR”. 

Ora Excelências! Equivocada a decisão ora agravada, razão pela qual este 

Egrégio Tribunal deverá modificá-la, conforme a seguir exposto. 

III- DA NECESSIDADE DE REFORMA 

O processo originário trata-se de pedido de Recuperação Judicial formulado por 

STOPETRÓLEO S/A- COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO, a qual visa superar grave 

crise econômico-financeira. 

A distribuição do pedido se deu pelo fato de que se acredita ser transitória atual 

situação e que esse estado de gravidade é passageiro, contudo, necessitou socorrer ao judiciário 

possibilitando renegociar suas dívidas e honrar seus compromissos, mantendo suas atividades em 

funcionamento. 

Em que pese estarem em curso diversas medidas administrativas objetivando 

redução de custos, aumento das vendas, etc., quase que diariamente a Recuperanda, ora 

Agravante, é surpreendida com bloqueios advindos de processos em trâmite perante a Justiça do 

Trabalho. 

Pois bem. No mov. 1303.1, informou ao D. Juízo que figura como Executada nos 

autos da Execução Fiscal nº 0000922-56.2020.5.09.0069, que tramita no Juízo da 2ª Vara do 

Trabalho de Cascavel/PR, processo no qual houve bloqueio em sua conta corrente, no valor de 

R$ 75.496,15 (setenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e seis reais e quinze centavos), via 

SISBAJUD. 

Observa-se que o bloqueio fora efetuado em 02 de junho de 2022, ou seja, as 

vésperas de se realizar o pagamento dos salários dos colaboradores: 
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Contudo, o Juízo a quo indeferiu requerimento formulado, sob argumento de que a 

Recuperanda ainda possuía em conta R$ 118.072,00 (cento e dezoito mil e setenta e dois reais), 

aptos a suprir a necessidade financeira mensal. 

Argumentou, ainda, que não restou demonstrada essencialidade do valor para 

manutenção das atividades em funcionamento. 

Ocorre Excelência, que o Juízo Recuperacional não considerou o fato de que só a 

folha de pagamento da Recuperanda (a qual encontra-se devidamente acostada no mov. 1303.1), 

atinge a monta de R$ 437.992,48 (quatrocentos e trinta e sete mil novecentos e noventa e dois 

reais e quarenta e oito centavos). 

Além de que, todos os bens da empresa encontra-se relacionados e vinculados aos 

autos de Recuperação Judicial, não podendo a Agravante alienar algum 

veículo/maquinário/imóvel, para conseguir suportar os custos de suas atividades. 

O montante bloqueado na data de 02 de junho de 2022 seria utilizado para 

pagamento da folha salarial acostada no mov. 1303.1, a qual, inclusive, foi paga de maneira 

parcial. 

A Agravante, neste cenário processual, as vésperas da realização da Assembleia 

Geral de Credores, necessita, vez mais, do amparo do Judiciário para manter-se em atividade e 

plenamente competitiva junto ao mercado, cada vez mais exigente. 

Roga a Recuperanda que o presente requerimento seja analisado sob o enfoque da 

preservação das atividades da empresa, considerando, especialmente que a falência de uma 

empresa redunda em prejuízo a toda coletividade, especialmente aos empregos gerados e as 

famílias que deles dependem. 
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Neste sentido, a mantença do valor bloqueado acarretará mais prejuízos para a 

empresa Recuperanda que visa superar dificuldade financeira que se encontra. 

A atitude jurisdicional viola direito líquido e certo da empresa e de seus 

empregados, considerando que o valor é necessário e essencial para continuação da atividade 

empresarial da Recuperanda, possuindo caráter alimentar diretamente a seus funcionários, 

afetando a subsistência dos funcionários e da pessoa jurídica. 

Vejamos entendimento jurisprudencial emanado pelo Egrégio Tribunal de Justiça do 

Estado do Paraná em caso análogo, entendendo pela liberação do valor bloqueado: 

MANDADO DE SEGURANÇA. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO 

EXTRAJUDICIAL. DECISÃO QUE REJEITOU O PEDIDO DE 

IMPENHORABILIDADE DOS VALORES BLOQUEADOS VIA BACENJUD. 

QUANTIA DESTINADA AO PAGAMENTO DE SALÁRIO DOS FUNCIONÁRIOS 

DA EMPRESA IMPETRANTE. TESE COMPROVADA POR PROVAS PRÉ-

CONSTITUÍDAS. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA DA IMPENHORABILIDADE DO 

ART. 833, IV, DO CPC. ENTENDIMENTO FIRMADO PELO EGRÉGIO TJPR. 

APRISIONAMENTO PARCIAL DE VERBAS DESTINADAS AO PAGAMENTO DE 

SALÁRIOS. POSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. APLICAÇÃO DO 

ENUNCIADO 13.18 DAS TR/PR. LIBERAÇÃO DE 70% DO VALOR 

BLOQUEADO. QUANTIA CONDIZENTE COM AS PECULIARIDADES DO CASO. 

OFENSA A DIREITO LÍQUIDO E CERTO. ORDEM PARCIALMENTE 

CONCEDIDA. (TJPR - 1ª Turma Recursal - 0003136-86.2019.8.16.9000 - 

Londrina - Rel.: Juíza Melissa de Azevedo Olivas - J. 09.12.2019) 

(TJ-PR - MS: 00031368620198169000 PR 0003136-86.2019.8.16.9000 (Acórdão), 

Relator: Juíza Melissa de Azevedo Olivas, Data de Julgamento: 09/12/2019, 1ª 

Turma Recursal, Data de Publicação: 10/12/2019) 

O montante bloqueado é extremamente significativo, utilizado como capital de giro 

pela Recuperanda e no pagamento de funcionários e despesas da mantença de suas atividades 

laborais essenciais. 

Nesse mesmo sentido: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO 

EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE QUOTAS. 

IMPUGNAÇÃO AO BLOQUEIO JUDICIAL. PENHORA DE VALOR EM CONTA 

CORRENTE. IMPENHORABILIDADE. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA AO ART. 

833, IV DO CPC. NECESSIDADE. ALEGAÇÃO DE DESTINAÇÃO AO 

PAGAMENTO DE SALÁRIO DE FUNCIONÁRIOS. DECISÃO REFORMADA. 

DEMONSTRADA. 1. A norma do inciso IV do artigo 833 do Código de 

Processo Civil deve receber interpretação extensiva à luz da Constituição 
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Federal primando pela função social da empresa, sobretudo pela proteção 

mínima do direito dos trabalhadores 2. No caso em apreço a recorrente 

demonstrou satisfatoriamente que a conta bloqueada serve para pagamento 

de seus funcionários e que os valores lá provisionados tinham o condão de 

saldar o débito trabalhista. 3. Agravo de Instrumento provido. (TJPR - 16ª 

C.Cível - 0037876-41.2018.8.16.0000 - Curitiba - Rel.: Desembargador Paulo 

Cezar Bellio - J. 20.02.2019) 

Justifica-se que a Recuperanda está com fluxo de caixa baixo, e o valor bloqueado 

estava destinado exclusivamente ao pagamento dos salários de seus funcionários e, havendo 

manutenção do bloqueio, põe-se em risco a continuidade da atividade empresária. 

Observa-se Excelência que a Recuperanda, no momento, vem trabalhando para 

manter-se ativa, não conseguindo auferir lucro. 

Como exemplo, convém citar o DRE apresentado no mov. 1259.2, no qual as 

receitas quase que se igualam as despesas: 
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Ou seja, qualquer montante retirado abruptamente dos caixas da Agravante, 

prejudicam, demasiadamente, o seu soerguimento e o consequente pagamento dos credores. 

Excelência, roga-se pelo reconhecimento da essencialidade do valor bloqueado, eis 

que garantirá o fluxo de caixa, com a manutenção da atividade produtiva, preservação da empresa 

e da sociedade empresária, o que permitirá, também, a manutenção dos empregos atrelados à 

Recuperanda. 

Assim, considerando a atual situação da Agravante, demonstrada nos autos pelos 

demonstrativos de receitas e despesas acostados mensalmente, bem como em razão da 

necessidade de utilização do montante bloqueado para pagamento de suas despesas mensais, 

requer seja reformada decisão agravada, a fim de que seja reconhecida a essencialidade do valor 

bloqueado de R$ 75.138,42 (setenta e cinco mil, centro e trinta e oito reais e quarenta e dois 

centavos) nos autos nº 0000922-56.2020.5.09.0069. 

IV- DO EFEITO SUSPENSIVO ATIVO- antecipação dos efeitos da tutela recursal 

A manutenção da decisão recorrida ensejará graves prejuízos a Agravante. 

O artigo 1.019, inciso I, do Novo Código de Processo Civil, autoriza o relator a 

conceder o efeito suspensivo ao agravo: 

Art. 1.019.  Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído 

imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, 

no prazo de 5 (cinco) dias: 

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; (...) 

 

Dispõe, ainda, o art. 995, parágrafo único do CPC que “a eficácia da decisão 

recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da imediata produção de seus efeitos 

houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a 

probabilidade de provimento do recurso”. 

A manutenção da decisão agravada poderá resultar em danos gravíssimos a 

Agravante, uma vez que o valor bloqueado se trata de bem essencial para manter suas atividades 

em pleno desenvolvimento e realizar o pagamento de suas despesas mensais. 

Ou seja, caso não seja concedido efeito suspensivo ativo (antecipação dos efeitos 

da tutela recursal) ao presente agravo, a situação da empresa Agravante se agravará ainda mais, 

uma vez que conforme demonstrado pelos demonstrativos acostados aos autos, qualquer 

montante retirado de seu fluxo de caixa, coloca em cheque seu desenvolvimento. 
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Como cediço, os requisitos autorizadores da antecipação de tutela recursal são 

inequívocos no caso. 

Desta forma, requer seja concedido efeito suspensivo ativo (antecipação dos efeitos 

da tutela recursal) para o fim de determinar a liberação do montante a fim de que possa ser 

utilizado pela empresa Recuperanda para manter suas atividades em funcionamento. 

Subsidiariamente, requer-se a concessão do efeito suspensivo ativo, determinando 

a remessa do valor bloqueado para o Juízo Recuperacional, até o julgamento definitivo do 

presente recurso. 

IV – DOS PEDIDOS 

Ante o exposto, após sábia e douta apreciação de Vossas Excelências, 

espera-se, posteriormente ao juízo de admissibilidade, seja o presente recurso de Agravo de 

Instrumento recebido no seu regular efeito devolutivo, bem como no seu efeito suspensivo 

ativo (antecipação dos efeitos da tutela recursal) com o seu conhecimento e provimento, 

reformando a decisão agravada (mov. 1394.1) para o fim de declarar essencial montante 

bloqueado, a fim de que possa ser utilizado pela Recuperanda, ora Agravante, para 

pagamento das despesas mensais, sendo determinado, caso entenda necessário, efetiva 

prestação de contas referente a destinação do valor. 

Termos em que, 

   Pedem Deferimento. 

   Quedas do Iguaçu-PR. para Curitiba-PR., 25 de julho de 2022. 

 

 

 

 

Edemar Antônio Zilio Junior                                       Luana Alexandre 

  Advogado–OAB/PR 14.162                               Advogada-OAB/PR 69.592   
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